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RESOLUÇÃO Nº. 161, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009.

             O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  UNIVERSITÁRIO  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL DA  GRANDE  DOURADOS,  no  uso  de  suas  atribuições
legais RESOLVE ad referendum:

  

                        Aprovar o Acordo de Cooperação Técnica entre a UFGD e o IPHAN – Instituto

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, visando a cooperação mútua para preservação do

patrimônio histórico e cultural, fomento à produção cultural, à pesquisa e à integração das áreas

de interesse de ambas as participes no Estado de MS.
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